
INDICAÇÃO Nº 
201
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos para que o município de MARINÓPOLIS seja incluído no Programa São Paulo Amigo do Idoso. 

JUSTIFICATIVA

Considerando que as pessoas com mais de 60 (sessenta) anos somam mais de 9% de toda nossa população, e com o aumento da expectativa de vida dos brasileiros e a diminuição da natalidade estamos caminhando para uma população idosa.

Considerando que a política nacional do idoso tem como objetivo assegurar os direitos sociais do Idoso promovendo a sua autonomia, integração e participação na sociedade, oferecendo dignidade, bem estar e o direito à vida.

Considerando que cuidar da integridade é cuidar principalmente da sua saúde, pois com o passar dos anos aparecem as doenças e um dos grandes problemas dos idosos é a solidão, seja pela ausência de cônjuge e dos filhos, seja pela necessidade de independência.

Considerando que muitos familiares precisam trabalhar e não tem com quem deixar os seus pais, tios, avós e muitas vezes não tem tempo para conversar, dar atenção, ouvir as histórias e para que eles possam ter um melhor convívio em sociedade, com atenção e cuidados especiais, 

. 

Indico a presente propositura e conto com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin que com muito empenho e dedicação vem trabalhando para melhorar a qualidade de vida da nossa população. 

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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